
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 022/2019 DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.  

 

 

 

 

 

O PREFEITO DE CROATÁ, no uso das suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO, o falecimento na data de hoje, 07 de outubro de 2019, da ex-vice-

prefeita deste município, senhora Maria Enedina Campos; 

CONSIDERANDO o consternamento geral da população croataense e o sentimento 

de solidariedade; 

DECRETA    

ART.1º - Luto oficial no município de Croatá, por 03 (três) dias. 

ART. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as publicações em 

contrário.  

 

PAÇO DA PREFEITURA DE CROATÁ, em 07 de outubro de 2019.  

 

 

 

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETA LUTO OFICIAL OS DIAS 08, 

09 E 10 DE OUTUBRO NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS PELO FALECIMENTO 

DA SENHORA MARIA ENEDINA 

CAMPOS, EX-VICE-PREFEITA DE 

CROATÁ.  


